
   
 

3 – EMITIR GUIA DE CUSTAS RECURSAIS 
PRÉVIAS 

 

3.1) Clique no link “Emitir Guia de Custas Processuais e/ou Despesas a serem 
Providas”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.2) Na tela seguinte, informe OBRIGATORIAMENTE o número do processo: 

 Informar a “Instância” onde o processo “tramita” e não a instância onde será 
julgado o recurso. 

  

 

 

 

 

  

  



   
 

3.3) Na mesma tela, selecione a opção “CUSTAS PROCESSUAIS E/OU 
DESPESAS A SEREM PROVIDAS”. 

 

 

 

 

 

 

 

3.4) Na tela seguinte, selecione a opção “CUSTAS RECURSAIS PRÉVIAS”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  



   
 

3.5) Na próxima tela, informe o “Foro” em que será julgado o recurso e selecione 
uma opção em “Tabela de Classes Processuais”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.6) Na mesma tela, selecione a “Classe Processual”. 

ATENÇÃO: As opções de Classes Processuais são diferentes de acordo com a 
instância selecionada (1º ou 2º grau). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



   
 

3.7) Informe o “Valor da Pretensão Recursal”. 

Selecione o “Juízo” onde será processado e julgado o mérito recursal. Assim, no 
caso de Apelação ou Agravo de Instrumento, selecione “Tribunal de Justiça”. 

Clique em “Avançar”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.8) Especifique a “Quantidade de Despesas Postais (AR)”. 

ATENÇÃO: As “Despesas Postais” remuneram os portes de “remessa” e “retorno”, e 
sua regulamentação, e forma de cobrança, estão regulamentadas por meio de Ato 
Normativo disponível no link:    
http://www.tjes.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&id=10315&catid=30
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3.9) Informe os demais dados solicitados, digite a “Imagem de Segurança” e 
clique em “Avançar”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.10) Após “avançar”, na nova tela, serão apresentadas a guia ou as guias 
geradas. Para imprimi-la(s), clique no “Nº da Guia”.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



   
 

3.11) Após visualizar a guia, é só imprimir. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


